
A  PRESCRIÇÃO RELATIVA AO S CRÉDITO S 
TRABALHISTAS DOS RURÍCOLAS E O ART. 233 

DA C O N STITU IÇÃO  FEDERAL(*)

V a n tu il A b d a la (**)

De iníc io é conven ien te  a le itu ra  dos  d ispos it ivos  d a  C on s titu içã o  Federa l que  
In te re s s a m  m ais  d ire ta m e n te  a o  te m a  em  pau ta .

Art. 7 º  -  São d ire itos  d o s  tra b a lh a d o re s  u rbanos  e rurais, a lém  d e  o u tro s  que  
v is e m  à m e lh o r ia  de  su a  c o n d iç ã o  soc ia l: In c iso  XXIX -  a  ação , q u a n to  a c ré d ito s  
re s u lta n te s  d a s  re la ç õ e s  d e  tra b a lh o ,  c o m  p ra z o  p re s c r ic io n a l de:

a) c in c o  a n o s  p a ra  o  t ra b a lh a d o r  u rb a n o , a té  o  l im ite  d e  d o is  a n o s  a p ó s  a 
e x t in ç ã o  d o  c o n tra to ;

b) a té  d o is  a n o s  a p ó s  a e x t in ç ã o  d o  c o n tra to ,  p a ra  o  t r a b a lh a d o r  ru ra l.

A rt. 233  -  P ara  e fe ito  d o  art. 7 º , XXIX, o e m p re g a d o r  ru ra l c o m p ro v a rá ,  de  
c in c o  em  c in c o  anos, pe ra n te  a Ju s tiça  d o  Trabalho, o  c u m p r im e n to  d a s  su a s  o b r i 
g a çõ e s  traba lh is tas  pa ra  o e m p re g a d o  rural, na  p re se n ça  d e s te  e de  seu  re p re s e n 
ta n te  s in d ic a l,

§ 1º  -  Um a vez c o m p ro v a d o  cu m p r im e n to  das o b r ig a çõ e s  m en c io n a d a s  n e s 
te  a rt igo , f ica  o e m p re g a d o r  is e n to  d e  q u a lq u e r  ô n u s  d e co rre n te  d a q u e la s  o b r ig a 
ç õ e s  no  p e r ío d o  re sp e c t ivo . C a so  o e m p re g a d o  e seu  re p re s e n ta n te  não  c o n c o r 
d e m  co m  a c o m p ro v a ç ã o  d o  e m p re g a d o r ,  c a b e rá  à Ju s tiça  d o  T raba lho  a s o lu ç ã o  
d a  c o n tro v é rs ia .

§ 2 º  -  F ica ressa lvado ao  em pregado , em  qua lquer h ipótese, o d ire ito  de p o s 
tu la r, ju d ic ia lm e n te , os  c ré d ito s  q u e  e n te n d e r  ex is tirem , re la t iva m e n te  a o s  ú lt im o s  
c in c o  anos .

§ 3 º  -  A  c o m p ro v a ç ã o  m e n c io n a d a  n e s te  a r t ig o  p o d e rá  se r fe i ta  e m  p ra z o  
in fe r io r  a c in c o  anos , a  c r i té r io  d o  e m p re g a d o r .

Art. 10 d o  A D C T.

§ 3 º  -  Na p r im e ira  c o m p ro v a ç ã o  d o  c u m p r im e n to  das  o b r ig a ç õ e s  t ra b a lh is 
ta s  p e lo  e m p re g a d o r  rura l, na fo rm a  d o  art. 233, a p ó s  a p ro m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i 
tu iç ã o ,  s e rá  c e r t i f ic a d a  p e ra n te  a J u s t iç a  d o  T raba lho  a re g u la r id a d e  d o  c o n t ra to  
e d a s  a tu a l iz a ç õ e s  d a s  o b r ig a ç õ e s  t ra b a lh is ta s  de  to d o  o p e r ío d o .

(*) Palestra p ro ferida  no 1.° C ongresso Brasile iro de Direito do Trabalho Rural -  Cam pinas -  SP -  S e tem 
bro/1993.

( * * )  M in istro Togado do TST.
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A prescrição, em palavras simples, é a perda do direito de ação pela inép
cia do titular do direito ofendido, durante determinado prazo.

Flui o prazo de prescrição ao mesmo tempo em que nasce para alguém uma 
pretensão acionável, ou seja, a partir do momento em que seu titular tomou ciên
cia da ofensa ao seu direito e pode judicialmente pleitear sua recomposição ou re
paração.

É um instituto que embora restritivo de direito, justifica-se pela necessida
de de certeza nas relações jurídicas e tranqüilidade nas relações socioeconômicas.

Se, para o trabalhador urbano, a prescrição pode ocorrer na duração do con
trato de trabalho, após cinco da ofensa ao direito, para o rural tal não acontece, 
pois a prescrição quanto aos seus direitos só começa a fluir a partir da rescisão 
contratual.

As razões para esta diversidade baseiam-se em argumentos no sentido de 
que o trabalhador do campo ressente-se de maiores limitações para busca de seus 
haveres, seja pelo desconhecimento dos seus direitos, seja pela submissão mais 
acentuada e direta ao empregador.

É difícil dizer-se da validade desses argumentos, o que pode variar segun
do as circunstâncias de região e de realidade social.

De qualquer modo creio que muito mais válido para eficácia dos direitos tra
balhistas é a garantia do emprego, com vedação da despedida sem justa causa 
ou arbitrária, assim entendida a que não se fundar em motivos técnico, econômi
co ou financeiro.

Mas, de outra parte, não há como deixar-se de reconhecer que cada vez mais 
há na área rural uma atitude de se evitarem empregados,

A possibilidade de um dissídio trabalhista que revolvesse questões de mui
tos anos atrás, com risco de condenação vultosa, atemoriza os empregadores ru
rais, mormente diante da descapitalização do setor nos últimos anos.

Isto foi uma das causas do êxodo rural, com o afastamento dos trabalhado
res de seu habitat natural, passando a residir na cidade próxima e a trabalhar co
mo “ bóia-fria", para vários tomadores de serviços, normalmente explorados por 
intermediários; ou se deslocaram para as grandes cidades e, despreparados, fo
ram engrossar as fileiras dos favelados e miseráveis.

Isto em um país de terras férteis e abundantes que tem e não pode perder 
sua vocação agrícola, até porque a fome ainda é um de seus maiores dramas.

Por isto que há de ser vista com bons olhos a disposição do artigo 233 da 
Constituição Federal, como um instrumento valioso para tranqüilidade das relações 
trabalhistas no campo. É benéfico, tanto para o empregador como para o empre
gado. Para aquele porque comprovando o cumprimento regular de suas obriga
ções, vê afastado o fantasma dos processos; para este porque vê seu emprego 
mantido e seus direitos respeitados.

No entanto, já passados quase 5 anos da promulgação da nova Carta Po
lítica, a realidade nos mostra a praticamente nenhuma utilização desse instituto.
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De N o r te  a Sul d o  País, o que  se ve r if ica  é q u e  o e m p re g a d o r  rura l não te m  se u t i
l iz a d o  d e s s a  fa c u ld a d e .  M as  a q u e  se  a t r ib u ir  is to?

A n o s s o  ver, p o r  d u a s  razõ e s :

A 1ª  d e la s  o d e s c o n h e c im e n to  d o  in s t i tu to  p o r  p a rte  d o  e m p re g a d o r  ru ra l;

A  2 ª , p o r  urna c e r ta  c o n fu s ã o  in te rp re ta t iv a  c r ia d a  p e lo s  d o u to re s .

Daí a g ra n d e  im p o r tâ n c ia  de  q u e  se re ve s te  este  co n c la ve , c o m o  o p o r tu n i
d a d e  pa ra  d ivu lg a çã o  desse  ins tru m e n to  e para o ac la ram en to  de  reg ras  q u e  o to r 

ne s im p le s  e e ficaz.

C o m  e fe ito , ao  la d o  d e  p o u c o  e s tu d a d a ,  o q u e  se  e s c re v e u  s o b re  a m a té 
r ia  s ó  v e io  d i f ic u lta r  su a  re a liz a ç ã o  p rá t ica .  V e jam os.

De que  se tra ta  de  ju r isd içã o  vo lu n tá r ia  não há dúv ida . Todos es tão  a co rd e s .

M as c o m o  pon de ra  Carnelutti, “ a p revenção  da lide é o fim espec ífico  do  p ro 
c e s s o  vo lun tár io .,, m ed ia n te  a c o la b o ra ç ã o  d o  ju iz q u e  in te rvém  p a ra  c o n s t itu i r  um  
e fe ito  ju r íd ic o  q u e  se m  essa  in te rv e n ç ã o  n ã o  p ro d u z ”  ( " In s t i tu c io n e s  de l p ro c e s o  
c iv i l "  -  E d ic io n e s  ju r íd ic a s  E u ro p a  -  A m é r ica , B u e n o s  A ire s  -  1979, fls . 44 ),

Ou, c o m o  a s s e v e ra  P o n te s  d e  M iranda , " o  a u to r  na a ç ã o  d e  ju r is d iç ã o  v o 
lu n tá r ia  exe rce  a p re te n s ã o  sem  te r de  en fre n ta r  a l i t ig io s id a d e , a lu ta "  ( "C o m e n 
tá r io s  ao  C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l" ,  T om o XXVI, E d ito ra  F o re n se , 1967).

A ss im  é q u e  d e ve  se r co n s id e ra d a  a fa cu ld a d e  de  q u ita ç ã o  d o s  d é b ito s  t r a 
balh is tas: um m eio de p revenção  de  lide, com  o exercíc io  da  pre tensão  sem  ter que  
e n fre n ta r  o l it íg io , a lu ta.

Por is to  é que  p e n s a m o s  q u e  e s ta  q u ita ç ã o  n u n c a  d e ve  se  tra n s fo rm a r  em  
um  p ro c e s s o  c o n te n c io s o ,  a in d a  h a v e n d o  d is c o rd â n c ia  e n tre  as p a rte s .

O  e m in e n te  ju r is ta  e p ro fe sso r  A m a u ri M a sca ro  a p r inc íp io  c h e g o u  a a firm a r 
q u e  “ se  dú v id a s  im p ed ire m  a h o m o lo g a çã o , o a to  in ic ia lm en te  de  ju r is d iç ã o  v o lu n 
tá r ia  t ra n s fo rm a -s e  em  a to  d e  ju r is d iç ã o  c o n te n c io sa , s e g u in d o -s e  o p ro c e s s o  ju 
d ic ia l q u a n to  a s o b r ig a ç õ e s  cu ja  c o m p ro v a ç ã o  não  fo i a c e ita ”  ( "D ire i to  d o  T ra b a 
lh o  na C o n s t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 "  -  E d ito ra  S a ra iva  -  fls. 217).

Tam bém  o  Ju iz  A n to n io  S oa res  A ra ú jo  ass im  pensa: "P o d e  ta m b é m  o re q u e 
r id o -e m p re g a d o ,  a lém  de  m an ife s ta r  d is c o rd â n c ia  co m  a c o m p ro v a ç ã o ,  a p ro v e i
ta r a o ca s iã o  pa ra  p le itear a  c o m p le m e n ta çã o  dos  pagam en tos . P e rfe itam en te  p o s 
síve l, p o r ta n to ,  a  re c o n v e n ç ã o , p o is  o p e d id o  d o  réu  e s ta r ia  em  c o r re ta  c o n e x ã o  
c o m  o p e d id o  d o  a u to r . A s s im  o c o r re n d o ,  a J u n ta  é o b r ig a d a  a a b r ir  p ra z o  p a ra  
a c o n te s ta ç ã o  à re c o n v e n ç ã o , p e rs e g u in d o -s e  c o m o  se  tra ta s s e  de  a ç ã o  o rd in á 
r ia  t ra b a lh is ta .  A s e n te n ç a  ou  ju lg a rá  p ro c e d e n te  a  c o m p ro v a ç ã o  e im p ro c e d e n te  
a re c o n v e n ç ã o ,  ou  im p ro c e d e n te  a q u e la  e p ro c e d e n te  esta, c a b e n d o  u m a  te rc e i
ra  h ip ó te s e  q u e  é a p ro c e d ê n c ia  p a rc ia l d a s  d u a s , N o  p r im e iro  c a s o , a  s e n te n ç a  
s e rá  d e c la ra tó r ia  ou c o n d e n a tó r ia ; no s e g u n d o  c a s o  d e c la ra tó r ia  n e g a t iv a  e c o n 
d e n a tó r ia  ou, p o r  fim, d e c la ra tó r ia  e c o n d e n a tó ria ( "O  T raba lhado r Rural e a C o n s 
t i tu iç ã o  d e  1 9 8 8 " ,  in R ev is ta  LTr, vo l. 54, n. 02, fe v e re iro  de  1990).
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N o  m e s m o  s e n t id o ,  A ld o n  T a g l ia le g n a  e R e n a to  C o s ta  D ias :

H a v e n d o  v e rd a d e ira  “ co n tro vé rs ia ,  q u e  se  c a ra c te r iz e  em  lide, a ju r is d iç ã o  
in ic ia lm e n te  vo lu n tá r ia ,  t ra n s m u d a -s e  em  c o n ten c io sa , m as se m  q u a lq u e r  c o n o ta 
çã o  c o m  a çã o  d e  p re s ta ç ã o  de  con tas  do  C P C  a d a p ta d a  á p ro c e s s u a lís t ic a  t ra b a 
lh is ta , P o d e -s e  s e g u ir  o r ito  co m u m  tra b a lh is ta  d o s  d iss íd io s  in d iv id u a is ,  p e r fe ita 
m en te  a d a p tá ve l à  e s p é c ie "  ( “ C o m p ro va çã o  d o  C u m p r im e n to  d a s  O b r ig a ç õ e s  Tra
b a lh is ta s  p e lo  E m p re g a d o r  R u ra l" ,  In R ev is ta  LTr, vo l. 53, n. 6, ju n h o  d e  1989).

T a m b é m  é a o p in iã o  d o  M in. In d a lé c io G om es :

“ T odav ia , o  d is p o s to  na p a rte  fina l d o  § 1º , art. 233, d a  C o n s t i t u içã o  F e d e 
ral, p re s ta -s e  a d ú v id a s  a  re s p e ito  da  n a tu re za  d a  In te rv e n ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  Tra
ba lho , c a s o  o e m p re g a d o  e se u  re p re s e n ta n te  não  c o n c o rd e m  c o m  a c o m p ro v a 
çã o  d o  e m p re g a d o r ,  h ip ó te s e  em q u e  c a b e rá  à J u s t iç a  s o lu c io n a r  a c o n tro vé rs ia ,  
In d a g a -s e : n e s ta  h ip ó te s e  a ju r is d iç ã o  vo lu n tá r ia  t ra n s fo rm a -s e  em  c o n te n c io s a ?

A  re s p o s ta ,  no  c a s o  e n te n d im e n to , é a f irm a tiva , p o is  c o m o  já  e x a m in a m o s  
a ju r is d iç ã o  c o n te n c io s a  te m  p o r  f in a l id a d e  a s o lu ç ã o  d e  c o n f l i to s  d e  in te re s s e s .  
O ra, se  o e m p re g a d o  e seu  rep re se n ta n te  s ind ica l não  c o n c o rd a m  c o m  a c o m p ro 
v a ç ã o  fe ita  p e lo  e m p re g a d o r ,  e s ta b e le ce -se  a c o n tro vé rs ia ,  c o m o  d iz  a  C o n s t i tu i
çã o , c a b e n d o  à J u s t iç a  d o  T raba lho  faze r a c o m p o s iç ã o  d o  lit íg io , a tra vé s  d e  s e 
te n ç a ”  ( “ T ra b a lh a d o r  R ura l -  In te rp re ta ç ã o  d o  art. 233, d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l" ,  
in  R e v is ta  LTr, vo l.  53, n. 02, fe v e re iro  d e  1989),

M as  o p ró p r io  A m a u r i  M ascaro , em  o b ra  s u b s e q ü e n te , re e x a m in o u  se u  e n 
te n d im e n to  o r ig in á r io  p a ra  c o n c lu ir  que :

“ H o u v e  d iv e rg ê n c ia  s o b re  os  trâ m ite s  d a  c o m p ro v a ç ã o ,  m as  o q u e  p a re ce  
razo á ve l é a d m it ir  a n a tu re za  ju r íd ica  d o  a to  c o m o  d e  ju r is d iç ã o  vo lu n tá r ia  d e  m o 
d o  q u e  re q u e r id a  a co m p ro v a ç ã o , e xam inada  pe lo  e m p re g a d o  e seu  s in d ic a to ;  se 
ace ita , h ave rá  a c o m p e te n te  h o m o lo g a çã o  pe la  Ju n ta  de  C o n c il ia ç ã o  e J u lg a m e n 
to. Se não  a ce ita  a c o m p ro va çã o , ev iden tem ente  não  haverá  h o m o lo g a çã o , c a b e n 
d o  a o  in te re s s a d o  o u  se u  s in d ic a to  In g re ssa r co m  re c la m a ç ã o  t ra b a lh is ta  q u e  te 
rá  o  t r â m ite d e  d is s íd io  in d iv id u a l.

A  d ú v id a  m a io r  e s tá  em  sabe r se  não  h o m o lo g a d a  a c o m p ro v a ç ã o ,  o d is s í
d io  in d iv id u a l d e v e  s e g u ir  n o s  m e sm o s  a u tos  p o r  t ra n s fo rm a ç ã o ,  o u  se  d e ve  se r  
a b e r ta  re c la m a ç ã o  s e p a ra d a , e es ta  ú lt im a  s o lu çã o , e m b o ra  p o s s a  p a re c e r  m ais  
o n e ro s a  p a ra  o  t r a b a lh a d o r  ou  s in d ic a to ,  n ã o  é, p o rq u e  a c o m p ro v a ç ã o  é a to  d e  
In ic ia t iva  d o  e m p re g a d o  p a ra  a e x ig ê n c ia  d o s  d ire i to s  cu ja  c o m p ro v a ç ã o  é I r re g u 
lar, o q u e  c e r ta m e n te  p re s s u p õ e  p e tiçã o  in ic ia l e a m p lo  c o n tra d itó r io ,  p ró p r io s  d o  
d is s íd io  in d iv id u a l,  in c lu s iv e  c o m  re cu rso s . S e r ia  m u ito  d if íc il a  c o n t in u id a d e  n o s  
a u to s  em  q u e  o  im p u ls o  fo i d o  e m p re g a d o r  p a ra  c o m p ro va r  as  o b r ig a ç õ e s  q u e  Jul
g o u  d e v id a s  e  c u m p r id a s "  ( "C o m e n tá r io s  ás  Le is  T ra b a lh is ta s " ,  Vol. 1, 2 º  e d iç ã o , 
LTr Ed it., f ls . 192 /193) (g r ifa m o s ) .

E ssa  nos  p a re ce  s e r  a  p o s içã o  m ais c o n s e n tâ n e a  c o m  o  o b je it iv o  d a  n o rm a  
e a in d a  m a is  a d e q u a d a  à s u a  p ró p r ia  e ficác ia .

C o m p a r t i lh a m  d e s s a  o p in iã o  C a rr io n , In “ C o m e n tá r io s  à CLT” , Ed, R e v is ta  
d o s  T ribunais, 14ª  e d ., 1988, pág. 53, e P ed ro  R ibe iro  Tavares, In "E m p re g a d o r  Ru
ra l -  P ro c e d im e n to  P re v is to  no a r t .  233, d a  C F ” , Rev. TRT, d a  9 ª  R eg ião , ja n e iro  
d e  1989.
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C o m  efe ito, se  se  co n s id e ra r  a q u ita ç ã o  c o m o  um li t ig io  em  p o ten c ia l a n o r 
m a  ca irá  no  va z io . A í m e sm o  q u e  o e m p re g a d o r  n u n ca  irá  e x e rc ita r  e s ta  fa c u ld a 
de. N u n c a  ir ia q u e re r  re m e xe r  um a  s itu a ç ã o  em  q u e  tu d o  e s tá  p a c íf ic o  p a ra  p ro 
v o c a r  o u tra  q u e  p o d e  se  tran s fo rm a r em um a  b a ta lha  ju d ic ia l d e sg a s ta n te  e im p re 
v is íve l.

A o  depo is , c o m o  se co n ce b e r  um a ação  q u a n d o  p o d e  ser q u e  n e n hu m a  das 
p a r te s  a d e se je ?

Assim , c rem os que o Institu to  só  p o d e  ser u tilizado q u a n d o  há c o nsenso . Es
ta n d o  as p a r te s  a co rd e s , h o m o lo g a -se . H a v e n d o  d is c o rd â n c ia ,  a rq u iv a -s e  o  fe ito , 
p u ra  e s im p le s m e n te .

M esm o  p o rq u e  a a m b o s  s e m p re  fo i g a ra n t id o  o d ire i to  d e  q u a n d o  o q u is e s 
sem , in te n ta re m  um a  a çã o  ju d ic ia l.  O  e m p re g a d o r ,  um a  a çã o  d e c la ra tó r ia  de  q u i
ta ç ã o  d e  d é b ito s ;  e o e m p re g a d o ,  um a  a çã o  c o n d e n a tó r ia  q u a n to  a o  q u e  e n te n 
d e s s e  n ã o  te r  re c e b id o  d e v id a m e n te .

É c o m o  s e m p re  se  d e u  c o m  os ca s o s  de  ju r is d iç ã o  v o lu n tá r ia  no  p ro c e s s o  
d o  trab a lh o , c o m o  o p e d id o  de d e m issã o  d o  e m p re g a d o  estáve l (art. 500, d a  CLT), 
o u  d e  h o m o lo g a ç ã o  de  o p ç ã o  p e lo  re g im e  d o  FGTS na h ip ó te s e  p re v is ta  no  p a 
rá g ra fo  3 º  d o  art. 1º  d a  Lei 5.107/66. E s ta n d o  de  a c o rd o  o e m p re g a d o , h o m o lo g a 
va -se ; c a s o  c o n trá r io ,  não  se  d a va  h o m o lo g a ç ã o  e tu d o  a c a b a v a  aí.

Assim também deve ser quanto ao Instituto em pauta.

N ada  de provas, nada  de recurso , nada  de  revelia ou  con fissão  fic ta  (em c o n 
trá r io  A ld o n  T ag lia le g n a  e R ena to  C o s ta  D ias; e a in d a  Min. In d a lé c io  G o m e s  N e to , 
o b ra s  c itadas). N ão  d e ve m o s  inven ta r m ais um p ro ce sso  traba lh is ta . N ão  d e v e m o s  
a d o ta r  um a  in te rp re ta ç ã o  q u e  se ja  um  e s tím u lo  a um  litíg io .

Nem mesmo mantendo-se como uma ação de jurisdição Voluntária isto se 
justificaria, porque o confronto, o desgate e os riscos seriam os mesmos,

É ó b v io  q u e  n ã o  se  a fa s ta  a In te rm e d ia ç ã o  d o  ju iz ; s e u s  e s c la re c im e n to s ,  
su a s  p o n d e ra ç õ e s ; se u s  bons  o fíc ios, enfim , p a ra  a t ra n s ig ê n c ia  razoáve l e o a p a 
z ig u a m e n to  d ig n o .

D aí p o r  que, na sua s inge leza, pa receu -nos  abso lu tam en te  ponde rá ve l o  p ro 
v im e n to  e d ita d o  pe la  C o rre g e d o r ia  d o  Tribunal R eg iona l d o  T raba lho  d a  2 ª  R eg ião , 
a in d a  n o s  a lb o re s  d a  n o va  C a r ta  (28 .03 .89 ), v is a n d o  re g u la m e n ta r  o p ro c e d im e n 
to  p a ra  e s ta  h o m o lo g a ç ã o .  Vale a t ra n s c r iç ã o :

A r t ig o  1º  -  O  p e d id o  de  h o m o lo g a ç ã o  se rá  a p re c ia d o ,  d e s d e  
que  fo rm u la d o  em  c o n ju n to  p e lo  e m p re g a d o r  rura l, seu  e m p re g a d o  e 
a e n t id a d e  s in d ic a l a ss is te n te .

A rt ig o  2 º  -  A h o m o lo g a ç ã o  se rá  co n c e d id a  na p re s e n ç a  d o  e m 
p re g a d o  e d o  re p re s e n ta n te  s in d ic a l,  em  a u d iê n c ia ,  p e lo  c o le g ia d o ,  
s e m  q u a lq u e r  ônus .

Artigo 3º  -  O  pedido indicará os itens a que se refere, ficando 
expresso, na homologação, que se restringe, a quitação, aos pontos 
enumerados, com precisa Indicação do período de trabalho abrangido.
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Artigo 4º -  A solução de divergências depende de instauração 
de dissídio individual, com instrução probatória normal.

Esta pois nossa posição básica quanto à questão: a homologação dos dé
bitos trabalhistas pelo empregador rural é uma faculdade sua e a quitação só se 
efetivará havendo a anuência do empregado (grifei).

Não havendo a homologação, e se qualquer deles pretender a solução da 
controvérsia, deverá ajuizar a competente ação trabalhista.

Desta maneira é que pensamos deva ser interpretada a parte final do § 1º 
do artigo 133. Cabe à Justiça do Trabalho solucionar a controvérsia, mas através 
do meio normal para a solução dos conflitos, ou seja, uma ação regularmente pro
posta por quem a deseje, Mesmo porque, na forma do art. 2º do CPC, “ nenhum 
Juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou interessado as reque
rer, nos casos e formas legais".

Dito isto passa-se a considerar um segundo aspecto: qual o objeto da qui
tação, seus limites, seu alcance?

Naturalmente seu objeto é todo e qualquer débito que o empregador rural 
possa ter com relação a seu empregado,

A dúvida seria quanto ao seu alcance, sua limitação.

A quitação se restringiria só aos valores pagos ou se estenderia aos títulos 
a que se refere?

Parece-me que tudo deva se resolver segundo a vontade e interesse das par
tes. Por exemplo, o empregador apresenta comprovantes de pagamento de duas 
horas extras diárias em todos os meses durante os últimos 5 anos e pretende a 
quitação quanto a esse título. Se o empregado, após examinar os documentos na 
presença do representante sindical, afirma ter recebido aquelas horas extras e que 
outras não tem para receber, não vejo por que não possa a homologação abran
ger o próprio título horas extras.

Se se limitasse a validade da quitação somente aos valores descriminados 
nos recibos, como se tem entendido com relação àquela do art. 47, §§ 1º e 2º da 
CLT (Enunciado n. 41), mais uma vez a utilidade do instituto seria esvaziada, E a 
participação do Juízo no ato não encontraria muita justificativa ou explicação.

Isto não retiraria naturalmente a possibilidade de que a quitação fosse par
cial, seja quanto a valores seja quanto a títulos.

Assim, na hipótese anterior, se o empregado admite ter recebido os valores 
de horas extras constantes dos recibos, mas afirmar ter prestado outras além da
quelas, a homologação se limitaria apenas a aquelas pagas.

Observe-se que só se homologa a quitação comprovada através dos meios 
próprios e legais para o débitos trabalhistas, quais sejam, os recibos de pagamen
to, e diante da confirmação por parte do empregado quanto ao recebimento.

Assim, trata-se mesmo de homologação e não de simples certificação, no 
que dissentimos de Carrion quando afirma que: "o juiz não entra no mérito da con- 

112



cordância do empregado ou de seu sindicato, simplesmente certifica" (obra e pá
gina citadas),

Lembre-se que quanto à opção pelo fundo de garantia após mais de um ano 
de admissão, a lei falava expressamente em homologação, e nesta hipótese me
nos ainda o Juiz adentrava no mérito da questão.

Fosse apenas para se certificar a quitação, poderia ser feito perante a se
cretaria da junta, como chegou a propugnar Octavio Bueno Magano (in Suplemen
to Trabalhista -  LTr ano 24, n. 104/88).

Este pois o nosso posicionamento quanto aos limites da quitação: pode ser 
limitada exclusivamente aos valores discriminados nos comprovantes ou ser ex
tensiva aos títulos respectivos, segundo o interesse e vontade das partes e o pru
dente arbítrio do Juiz.

Passamos agora ao exame de um terceiro aspecto da questão: quais os efei
tos da quitação homologada?

Está escrito no § 1o do art. 233 da Constituição Federal: "Uma vez compro
vado o cumprimento das obrigações mencionadas neste artigo, fica o emprega
dor isento de qualquer ônus decorrente daquelas obrigações no período respec
tivo".

Ou seja, a quitação homologada vale como prova, com presunção "júris et 
de jure” , de cumprimento da obrigação respectiva,

"Uma vez homologada a comprovação de cumprimento de obrigações tra
balhistas o ato administrativo-judicial só pode ser desconstituído nas hipóteses de 
anulação dos atos jurídicos em geral, ou seja, o dolo, fraude, erro, coação ou si
mulação (art. 147, II, Código Civil). Cabível portanto ação anulatória visando à sua 
desconstituição", conforme judiciosamente ministra o Juiz Antônio Soares Araú
jo (obra e página citadas).

Destarte, o disposto no § 2º do art. 233 no sentido de que "fica ressalvado 
ao empregado em qualquer hipótese o direito de postular judicialmente os crédi
tos que entender existir, relativamente aos últimos cinco anos", só pode ser en
tendida como referente a créditos remanescentes, a créditos outros que não aque
les objeto da quitação homologada.

Outra não é a lição do Ministro Indalécio Gomes Neto: "a ressalva contida 
no § 2º refere-se, portanto, às obrigações cujo cumprimento ainda não foram ob
jeto de homologação ou sentença por parte da Justiça do Trabalho. Tanto que o 
§ 3° do art. 233 da Constituição assegura aos empregados o direito de fazer a com
provação em prazo inferior a cinco anos. Logo, o que foi comprovado como cum
prido, com a chancela da Justiça do Trabalho, não dá margem a novas demandas, 
caso contrário essa comprovação não teria nenhum sentido e cairia no vazio" 
(obra e página citadas).

Aliás quanto a isto parece haver uma unanimidade na doutrina, embora uns 
equiparem seus efeitos à decadência (Amauri Mascaro Nascimento), outros à pre
clusão (Pedro Ribeiro Tavares).

Mas não param aí os questionamentos acerca da quitação em estudo.
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Questiona-se também sobre a competência para a homologação se do Juiz 
isoladamente ou se da Junta de Conciliação e Julgamento.

Tirante aquela opinião estapafúrdia no sentido de ser da competência da Se
cretaria da Junta certificar a quitação, a doutrina se divide, com a maioria enten
dendo deva ser da competência do Colegiado, já que a Justiça do Trabalho é pa
ritária.

Outros defendem ser do Juiz a competência para a homologação, e só do 
Colegiado quando há controvérsia entre as partes.

Naturalmente que se a homologação se fizer pela Junta haverá menor ris
co de acoimá-la de nula, e o empregador terá maior segurança com a quitação. 
No entanto, não vemos nem razões jurídicas e nem práticas para que a homolo
gação se faça pelo Colegiado.

Com efeito, o princípio da paridade não nos parece aplicável aqui. Primei
ro, porque não se trata de um processo contencioso, mas apenas de jurisdição vo
luntária e nada obriga a participação classista quando não há litígio trabalhista. E 
tanto assim é, que nos casos já citados de jurisdição voluntária na área trabalhis
ta (homologação de pedido de demissão e de opção pelo FGTS), a lei sempre atri
buiu a competência ao Juiz isoladamente para a prática do ato. Em segundo lu
gar porque aqui, a homologação se dá com a assistência do representante sindi
cal do empregado.

E sob o aspecto prático, é muito mais fácil a realização do ato perante o Juiz, 
porque do contrário só poderia se dar em audiência, quando estivessem presen
tes os Juízes temporários e o Presidente da Junta.

Como se vê é também uma particularidade que carece de maior definição, 
e até que tal se dê, a cautela aconselha que a homologação se faça mesmo pe
la Junta.

Outra questão que se põe é a consequência da eventual divergência entre 
o empregado e o representante sindical quanto à homologação.

Aqui parece-nos haver uma unanimidade no sentido que há de prevalecer 
a vontade do empregado.

É que não se trata de representação no sentido civil do termo, pois o em
pregado não é um incapaz juridicamente, mas sim daquela norma do art. 513, le
tra “ a” , da CLT. A presença do representante sindical é mais uma garantia para a 
lisura do ato, fiscalizando, orientando, esclarecendo, ajudando a examinar docu
mentos, evitando vício de vontade enfim. Mas a tanto se limita, não podendo sua 
vontade sobrepor-se a do trabalhador.

Embora isso, a parte final do § 1º do art. 233 é dúbia ao constar "caso o em
pregado e seu representante não concordem com a comprovação...” , pois regu
la a hipótese em que ambos discordam da homologação, nada esclarecendo quan
to à concordância de um só.

E não havendo sindicato na localidade, como se faz? A solução mais jurídi
ca seria a representação se fazer pela Federação ou mesmo Confederação, por 
aplicação analógica ou interpretação extensiva do § 2º do art. 611, da CLT.
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C o rre ta  n ã o  nos p a re c e  a a s s is tê n c ia  se d a r  p o r  fu n c io n á r io  d a  D e le g a c ia  
R eg iona l d o  Trabalho, po is  o E stado  já  está  p resen te  ao a to  a través de  um de seus 
P o d e re s , o  J u d ic iá r io .

M ais, a p ro p r ia d o  ta lvez, na im p o s s ib i l id a d e  de a re p re s e n ta ç ã o  se  d a r  po r 
a q u e la s  E n t id a d e s  C lass is tas , se ria  a a ss is tê n c ia  pe lo  P ro m o to r  P úb lico , p o r  a p l i
c a ç ã o  a n a ló g ic a  do  § 3º  d o  art. 477, da  CLT.

N a tu ra lm en te  p a ra  o m enor, in d isp e n sáve l é a p rese n ça  de seu re p re s e n ta n 
te  le g a l,  p o is  a r e p re s e n ta ç ã o  s in d ic a l não  a s u p re  (CLT, arts . 439  e 793).

O u tras  ques tõ e s  ta m b é m  p a rt ic ipam  d a  fo rm a çã o  desse  im b róg lio , m as a ela 
n ã o  nos  e s te n d e re m o s  p o r  s e re m  m e n o re s  e em  v ir tu d e  d a  l im ita ç ã o  d e  te m p o .

M as q u e ro  c o n c lu i r  c o m  um a  ce rte za :

O  In s t i tu to  é útil e d e ve  se r u t i l iza d o . M e sm o  p o rq u e  é um  p re c e ito  c o n s t i 
tu c io n a l  e c o m o  ta l d e ve  se r in te rp re ta d o  de  m an e ira  a e x tra ir  d e le  o m á x im o  d e  
eficácia, c o m o  bem  lec iona  José A fo n so  da  S ilva ( "A p licab il idade  das N o rm as C o n s 
t i tu c io n a is ’ 1, S ã o  Pau lo , Ed. Rev. d o s  T ribuna is , 1968, p á g . 80).

M as te n h o  a c o n v ic ç ã o  que  sua  u t i l iz a ç ã o  d e p e n d e rá  m u ito  de  u m a  d e f in i 
çã o  c la ra  e d e s c o m p l ic a d a  de  su a  s u b s tâ n c ia  e d e  se u  p ro c e d im e n to .

E d ia n te  d e  to d a s  as d ú v id a s  e q u e s tio n a m e n to s  que  se a p re se n ta m , c o m o  
se  viu , c re io  se r  de  to d a  c o n v e n iê n c ia  a re g u la ç ã o  da  m a té r ia  a tra vé s  de  u m a  lei 
o rd inária , pois só  assim, creio, não se cons titu irá  em um m ero a tes tado  de boa  c o n 
d u ta  d o  e m p re g a d o r  ru ra l, c o m o  o  c o n s id e ra  M ag a n o , o u  um a p o ss íve l in u t i l id a 
de, c o m o  o vê  C a rr io n .

A g ra d e ç o  m ais um a  ve z  a h o n ra  d o  c o n v ite  e a a te n ç ã o  d o s  S e n h o re s .
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